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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO PET LETRAS Nº 01 DE 19 DE MARÇO DE 2025 

 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

REFERENTE AO EDITAL DE ABERTURA PET DE LETRAS Nº 01/2025 

  

PROCESSO SELETIVO 1/2025 DE ALUNOS PARA ATUAREM COMO BOLSISTAS E NÃO 

BOLSISTAS DO GRUPO DO PET DE LETRAS/FALE/UFGD 

 

A Presidente da Comissão de Seleção instituída pela Resolução CD/FALE/UFGD nº 23/2025, 

considerando a Lei nº 11.180/2005, a Portaria MEC nº 976/2010, alterada pela Portaria MEC nº 

343/2013, a Resolução CLAAPET/UFGD nº 25/2021 e a Instrução de Serviço PROGRAD nº 80/2021, 

RESOLVE: 

 

1. Homologar o resultado final do processo seletivo 1-2025 de alunos para atuarem como bolsistas e 

não-bolsistas grupo PET de Letras, conforme segue: 

 
Aluno/a candidato/a P-IDA P-

ENT 

PF Classificação Condição Situação 

Maryam Candia Minozzo 10 
9,5 9,7 1º Bolsista Aprovada 

Geovana da Cruz 9,0386 9,75 9,4654 2º Bolsista Aprovada 

Laura Ellen Quirino Martins 9,7929 8,875 9,2421 3º Bolsista Aprovada 

Catiucia Souza dos Reis 
Costa 

 
8,6742 

7,375 7,8946 4º Bolsista  Aprovada 

Camille da Silva Souza 0 10 6 5º Bolsista  Aprovada 

Vitor Fonseca Targa 0 9,5 5,7 6º Bolsista Aprovado 

Gustavo Nazareth Oliveira  0 9 5,4  7° Bolsista Aprovado 

Karen Mariany de Almeida 
 0 

5,75 3,45   8° 
Não 

bolsista 
Aprovada 

Luciene Silva Primo de 

Oliveira 

 

7,2068 
1,5 3,7827    9° 

Não 

bolsista 
Aprovada 

Ana Raylla Kelly Santana 
     

     0                        
0 0 

Não 

classificada* 
* Não aprovada  

Kaio Gabriel Roberto Ramos 
0 

0 0 
Não 

classificado* 
* Não aprovado 

Vinicius Carrilho Couto 
 0 

0 0 
Não 

classificado* 
* Não aprovado 

*Não classificados em respeito às exigências dos itens 11.2, II do Edital de Abertura PET de Letras nº 

01/2025. 

 

2. Conforme previsto no Edital de Abertura PET de Letras nº 01/2025, em seu item 13.4., a aprovação e 

classificação do aluno candidato no processo seletivo, bem como sua eventual convocação, são 

condições necessárias para a ocupação de uma das vagas ofertadas, porém não são condições suficientes 
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para o efetivo vínculo ao grupo PET, pois o ingresso do aluno candidato no grupo PET está condicionado 

à aprovação pelo CLAAPET/UFGD. 

 

Dourados-MS, 19 de março de 2025. 

 

 

Profa. Dra. Célia Regina Delacio Fernandes 

Tutora do Grupo PET de Letras 

Presidente da Comissão de Seleção 

(Res. CD/FALE/UFGD nº 23/2025)  
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